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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 187, DE 1º DE OUTUBRO DE 2012 
 
 

Edita a Instrução Normativa nº 35. 
 
 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os 
Ex.mos Srs. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Renato 
de Lacerda Paiva, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa e o Ex.mo Sr. 
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luis Antônio Camargo de Melo,  

 
Considerando a Emenda Regimental nº 4, de 14 de setembro de 

2012, aprovada pelo Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, que atribuiu 
competência ao P residente de Turma do Colendo TST, para admissibilidade dos 
Embargos à Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais,  

 
Considerando o d isposto nos artigos 769 e 894 da CLT c/c o art igo 

557 do CPC,  
 
Considerando a necessidade de otimizar o fluxo do recurso de 

Embargos à Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais, visando à 
celeridade processual e a e fetividade da prestação jurisdicional, em atenção ao 
disposto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Aprovar a Instrução Normativa nº 35, nos seguintes Termos: 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35/2012  
 
Dispõe sobre a admissibilidade do recurso de Embargos à Subseção I 

da Seção Especializada em Dissídios Individuais por decisão do Presidente de 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho.  

 
Art. 1º A Secretaria da Turma deverá observar os seguintes 

procedimentos quando da interposição do recurso de Embargos à Subseção I da 
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Seção Especializada em Dissídios Individuais:  
I – autuação; 
II – conclusão ao Presidente da Turma para proferir despacho. 
 
Art. 2º O Presidente da Turma procederá ao exame prévio de 

admissibilidade do recurso de Embargos, proferindo despacho fundamentado.  
 
§ 1º Recebido o recurso de Embargos, deverá ser enviado à 

Secretaria da Turma, com o fim de intimação da parte embargada para 
impugnação.  

 
§ 2º Do despacho que não admitir o re curso de Embargos, caberá 

Agravo, observando-se os seguintes procedimentos:  
I – autuação do Agravo em Embargos pela Secretaria da Turma; 
II – intimação ao embargado para impugnação aos Embargos e 

contrarrazões ao Agravo.  
 
§ 3º Após exaurido o prazo para impugnação/contrarrazões, os autos 

deverão ser remetidos para a distribuição.  
 
Art. 3º Provido o A gravo, publicar-se-á a c ertidão para efeito de 

intimação das partes, dela constando que o julgamento dos Embargos dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação.  

 
Art. 4º No caso de interposição simultânea dos Embargos e de 

Recurso Extraordinário, seguirá o f luxo objeto da presente Instrução Normativa 
apenas após o trâmite relacionado com o Recurso Extraordinário.  

 
Art. 5º Essa norma entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 1º de outubro de 2012. 
 

 
Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


